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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2024 
                                                   ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 027/2024 

 
Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA - PR, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua Juscelino Kubitscheck de 
Oliveira, n.º 2394, centro, na cidade de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob 
n.º 75.377.200/0001-67, neste ato, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. HENRIQUE 
DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 
SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado na Av. Comendador 
Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, aqui 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
E, de outro lado, a empresa BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA, 
Tel: (44) 3025-4006, E-mail: secretaria@escritorioexecutivo.com, bravonutri@hotmail.com,  
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 26.231.202/0001-38, e com a 
Inscrição Estadual n.º90734673-03, devidamente instalada e em pleno funcionamento à Rua 
Lopes Trovão, n° 266, Zona 4, no município de Maringá – PR, CEP: 87.014-080, neste ato, 
representada por seu sócio Administrador: ROZIMAR SPURIO GARCIA BRAVO, brasileira, 
maior, casada sob regime de comunhão parcial de bens, empresária, nascida em 26/02/1971, 
residente e domiciliada Rua Princesa Isabel, nº 1451, Zona 04, na cidade de Maringá, Estado 
do Paraná, CEP: 87014-090, portadora da Cédula de Identidade RG nº 5.320.052-4, expedida 
pela SESP/PR, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF/MF sob 
o nº 811.231.089-00, denominada FORNECEDOR, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo nº 051/2024, e em observância às disposições da Lei Federal de Licitações e 
Contratos Administrativos, n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, decorrente do Pregão 
Eletrônico SRP n.º 039/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes.  
 
1. OBJETO 
 
1.1. O objeto desta ata é o registro de preço para eventual aquisição de fórmula infantil 
Neocate para cumprimento de ordens judiciais. 
 

LOTE QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA MODELO VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

001 150 Lt FÓRMULA INFANTIL em 
pó, para lactentes e de 
seguimento ou crianças 

DANONE NEOCATE 
LCP 

198,00 29.700,00 

mailto:secretaria@escritorioexecutivo.com
mailto:bravonutri@hotmail.com
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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de primeira infância, de 0 
a 36 
meses, destinada a 
necessidades 
dietoterápicas 
específicas com restrição 
de lactose, APLV e à base 
de aminoácidos 
livres. Embalagem com 
apresentação em lata a 
partir de 400g. Marca de 
Referência: (De igual ou 
superior qualidade as 
mesmas características 
nutricionais do: NEOCATE 
ou ALFAMINO, conforme 
a determinação judicial. 
PROCESSO N° 
50121779020234047004 

VALOR TOTAL 29.700,00 
 
 
1.2 Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as contratações 
com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta 
hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos da 
Lei Federal n° 14.133/21. 
 
2. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1 Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 
 
3. USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

3.1 As unidades integrantes da Administração Municipal, interessadas na utilização da Ata de 
Registro de Preços originada desta licitação, deverão requisitar da(s) licitante(s) vencedor (as) 
do certame os produtos registrados, obedecida a ordem de classificação para cada item, 
mediante a emissão de Nota de Empenho, convocando-o para a sua aceitação. 

3.2 A Nota de Empenho a ser emitida deverá conter, no mínimo: 

a) o número da ata;  

b) a quantidade do fornecimento;  

c) a descrição do que foi fornecido;  

d) a dotação orçamentária onerada;  
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e) o valor;  

f) as condições de pagamento. 

3.3 Caberá ao usuário da Ata de Registro de Preços deste Município a responsabilidade, após 
o registro de preços, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao 
fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas no edital. 

3.4 É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro 
de preços, contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no 
preâmbulo do presente Edital.  

3.5 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de 
reajustamento de preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.   

3.5 Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos 
termos e prazos fixados pelo órgão controlador.  

3.6 O disposto no subitem anterior aplica-se, igualmente, aos casos de incidência de novos 
impostos ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes.  

3.7 O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a 
correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, 
poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de solicitação formal ao 
Departamento de Licitações, instruída com documentos que comprovem a procedência do 
pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, 
ou de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. 

3.8 A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado à época vigente.  

3.9 Independentemente da solicitação pelo detentor da ata de registro de preços, o 
Departamento de Licitações, poderá, a qualquer momento, reduzir os preços registrados, de 
conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada, ou quando alterações 
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional ou 
internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário do 
Município de CIDADE GAÚCHA - PR. 

3.10 Cada parcela entregue, será paga pela Secretaria de Finanças, no prazo estabelecido no 
Anexo I deste Edital. 

 
4. PREÇOS E REAJUSTES 
 

4.1 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços. 

4.2 Extraordinariamente, o beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere 
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração 
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por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de 
solicitação formal, instruída com documentos que comprovem a procedência do pedido, 
tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou 
de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 5 (cinco) 
dias úteis a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento 
do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo 
preço registrado em vigor. 

4.3 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a 
Órgão Gerenciador do SRP notificará a fornecedora para efetivar a negociação para a redução 
de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e 
especificações. 

4.4 Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de Licitação 
formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e cancelará o seu registro, sem 
prejuízos das penalidades cabíveis. 

 
5. METODOLOGIA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
5.1. O Fornecimento dar-se-á sob a forma PARCIAL, de acordo com a necessidade da 

SECRETARIA DEMANDANTE, nos horários das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00. Sendo 
somente pagos os valores relativos ao fornecimento dos produtos efetivamente entregues. 

5.2. NÃO HÁ FATURAMENTO MINIMO PARA PEDIDOS. 

5.3. O prazo de entrega dos bens é de 08 dias, contados da solicitação efetuada por E-mail, 
pela secretaria demandante.  

5.4. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.5. O prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 6 (seis) meses, ou dois 
terços do prazo total recomendado pelo fabricante. 

5.6. Os itens deverão ser entregues no seguinte endereço Rua Hugo Ribeiro do Carmo, 3571 
Centro, CEP: 87820000, Secretaria Municipal de Saúde. 

5.7. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 
inferior a 06 (seis) meses, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

5.8. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 07 (sete) dias, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo 
de Referência e na proposta. 
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5.9. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da fornecedora, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.10. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado.  

5.11. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

 
6. REQUISITOS PARA FORMALIZAÇÃO DO PAGAMENTO: 

 
6.1. O recebimento provisório e definitivo do objeto contratado será supervisionado pelo 

fiscal do contrato que atestará, mediante termo detalhado, o atendimento das 
exigências contratuais e de caráter técnico. 

 
6.2. Os pagamentos serão efetuados em até 20 dias úteis após a entrega da Nota Fiscal, 

mediante a verificação de regularidade ou apresentação dos seguintes documentos: 
a) negativa de débito de FGTS; 
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
d) Certidão Negativa de Débitos Municipais 
e) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual. 
 
7. FISCAL DO CONTRATO: 
 
7.1. Gestão do Contrato: A gestão do Contrato será atribuída ao Servidor WESLEY FERIAN DE 
OLIVEIRA, Secretário de Saúde. 

 
7.2 Fiscalização do Contrato: A Fiscalização do Contrato será atribuída a SERVIDORA JANE 
POLZIN, Farmacêutica. 
 
8. OBRIGAÇÕES DA ORGÃO GERENCIADOR: 
 
8.1 A ORGÃO GERENCIADOR apresentará um cronograma indicando o local e o serviço a ser 
executado, bem como o nome do servidor responsável pelo acompanhamento e aprovação 
de sua execução. 
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8.2 A ORGÃO GERENCIADOR poderá solicitar os serviços conforme descrito no item 6 ou 
separadamente e/ou sempre que necessário. 
8.3 Os serviços serão solicitados pela ORGÃO GERENCIADOR com antecedência de até 120 
(cento e vinte horas) horas, consoante o disposto no item 6.1. 
8.4 A execução dos serviços será acompanhada por servidor designado pela ORGÃO 
GERENCIADOR para a fiscalização dos serviços. 
8.5 Efetuar os pagamentos nos prazos e forma indicados no contrato. 
8.6 Proporcionar todas as condições para que a FORNECEDORA possa desempenhar seus 
serviços em acordo com as determinações do Contrato e deste Termo de Referência. 
8.7 Zelar para que durante a vigência do Contrato, sejam mantidas todas as obrigações 
assumidas pela FORNECEDORA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 
8.8 Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em 
especial, aplicação de sanções, alterações e repactuações do Contrato. 
8.9 Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 
8.10 Comunicar a FORNECEDORA, por escrito, as irregularidades quanto a execução dos 
serviços ora contratados. 
 
9. OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 
 
9.1 Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, pela operacionalização, 
manutenção e conservação das dependências da ORGÃO GERENCIADOR de acordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência. 
9.2 A FORNECEDORA será responsável pelo fornecimento da mão de obra, ferramentas, 
equipamentos, EPI/EPC e insumos necessários e adequados para a perfeita execução dos 
serviços e demais atividades correlatas, observando as exigências apontadas neste 
documento. 
9.3 Cumprir, rigorosamente, o Código Civil, as Normas Técnicas da ABNT, as Normas de 
Medicina e Segurança do Trabalho e demais normas legais e regulamentares pertinentes aos 
serviços executados. 
9.4 Realizar todas as transações comerciais necessárias à execução dos serviços contratados 
exclusivamente em seu próprio nome. 
9.5 Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades 
fornecedoras, sem a prévia autorização da ORGÃO GERENCIADOR. 
9.6 Cumprir o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal/1988: 
 

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 
dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos”. 

 
9.7 Tomar todas as precauções necessárias quanto à proteção dos funcionários, pedestres, 
veículos e imóveis, evitando que eventuais resíduos possam causar prejuízos. 
9.8 Manter disciplina nos locais dos serviços, substituindo sempre que exigido, mediante 
justificativa por parte da ORGÃO GERENCIADOR, qualquer empregado, cuja atuação, 
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permanência e/ou comportamento seja julgado prejudicial e/ou inconveniente à disciplina do 
serviço. 
9.9 Manter seu pessoal uniformizado e provendo-os de Equipamentos de Proteção Individual 
e Coletiva – EPI/EPC adequados. 
9.10 Manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços em 
perfeitas condições de uso, não podendo soltar nenhum tipo de resíduos (óleo, graxa ou 
combustível) no solo ou nas calçadas; soltar fumaças ou cheiro que demonstrem falta de 
manutenção; provocar ruídos que incomodem as pessoas que estão trabalhando ou 
circulando pelo local. 
9.11 Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de forma 
a não serem confundidos com similares de propriedade da Administração. 
9.12 Manter junto a ORGÃO GERENCIADOR, em rotina mensal, a relação nominal atualizada 
dos empregados que adentrarão as dependências para a execução do serviço. 
9.13 Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos 
seus empregados, acidentados ou com mal súbito, assumindo ainda as responsabilidades 
civis e penais, bem como as demais sanções legais decorrentes do descumprimento dessas 
responsabilidades. 
9.14 Observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios, objetivando a correta execução dos serviços. Assim como instruir seus empregados 
quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive quanto ao 
cumprimento de normas internas, quando for o caso. 
9.15 Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.16 Comunicar a ORGÃO GERENCIADOR, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias úteis,   
quaisquer alterações havidas no Contrato Social, exemplo: alteração nos sócios, mudança de 
endereço, etc., durante o prazo de vigência do Contrato, bem como apresentar os documentos 
comprobatórios da nova situação. 
9.17 Arcar com a responsabilidade civil e penal por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à Administração ou a terceiros. 
9.18 Arcar com toda responsabilidade de seus empregados, no que diz respeito a vínculos 
empregatícios, sendo responsável pelo pagamento de salários e todas as demais vantagens, 
recolhimento de todos os encargos sociais e trabalhistas, fiscais, além de seguros e 
indenizações, taxas e tributos pertinentes, conforme a natureza jurídica da FORNECEDORA, 
incidentes sobre o objeto do Contrato, bem como por quaisquer acidentes e mal súbito de que 
possam ser vítimas, quando em serviço, na forma como a expressão é considerada na 
legislação trabalhista, ficando ressalvado que a inadimplência da FORNECEDORA para com 
estes encargos não transfere à ORGÃO GERENCIADOR a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato e, ensejará a rescisão do Contrato, caso 
a FORNECEDORA, uma vez notificada para regularizar as pendências, permaneça 
inadimplente. 
9.19 Repor, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, qualquer objeto da 
ORGÃO GERENCIADOR e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus 
empregados. 
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9.20 Relatar ao Fiscal do Contrato toda e qualquer irregularidade, inclusive de ordem 
funcional, constatada durante a execução dos serviços, cujo reparo dependa de autorização 
para execução ou de providência por parte da FORNECEDORA, especialmente se representar 
risco para o patrimônio público. 
9.21 Ressarcir o valor correspondente aos danos causados em bens de propriedade da 
ORGÃO GERENCIADOR, os quais serão calculados de acordo com o preço de mercado e 
recolhido por depósito a favor da ORGÃO GERENCIADOR. Se o valor dos danos não for pago 
ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a FORNECEDORA 
fazer jus. Em caso de saldo insuficiente o valor complementar será cobrado administrativa 
e/ou judicialmente. A reparação dos danos causados em bens de propriedade de terceiros 
deverá ser efetuada no prazo de 48 horas contados do recebimento da notificação. 
9.22 Providenciar todos os deslocamentos da equipe que se fizerem necessários, sem ônus 
adicional para a Administração. 
9.23 Executar os serviços através de profissionais, os quais deverão possuir qualificação 
adequada aos tipos de serviço que serão executados. 
9.24 Remover para local determinado pela Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços 
Públicos todo o entulho e materiais não utilizados na execução dos trabalhos. 
9.25 Todos os custos com impostos, taxas, fretes e demais despesas que por ventura 
ocorrerem serão de responsabilidade da FORNECEDORA. 
9.26 A FORNECEDORA deverá oferecer um telefone fixo e móvel, objetivando a comunicação 
rápida e um endereço eletrônico para eventuais comunicações. 
9.27 É de responsabilidade da FORNECEDORA o respeito às leis ambientais vigentes 
 
10. DA RESCISÃO CONTRATUAL/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
10.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima 
segunda. 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Fornecedora de cumprir as obrigações assumidas 
pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
d) Demais hipóteses previstas na Lei Federal nº 14.133/21, bem como desta Ata. 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Fornecedora. 
10.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará 
as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções cabíveis: 
a) Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, 
lavrando-se termo circunstanciado. 
b) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
11. PENALIDADES 
 
11.1 Nos termos do art. 156 da Lei n.º 14.133/21, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio 
por cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado 
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no fornecimento do objeto deste pregão, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor 
empenhado.  
 
11.2 Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento 
de qualquer das condições avençadas, a fornecedora ficará sujeita às seguintes 
penalidades nos termos do art. 156 da Lei n. 14.133/21: 

 
I- advertência;  
II- multa de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato, 
III– suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e, 
IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
11.3 Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo 
de até 6 (seis) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 
 
11.4 As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade 
competente aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias 
fundamentados em fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da Administração no 
sentido da aplicação da pena.  
 
11.5 As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta 
corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 
05 (cinco) a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.  
 
12. LEI ANTICORRUPÇÃO 
 
12.1 As licitantes e a fornecedora deverão atender às disposições contidas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 
12.846/2013 e Decreto nº 8.420/2015, motivo pelo qual, no decorrer da licitação e de todo o 
período contratual, conduzirão suas práticas comerciais de forma ética e em conformidade 
com os preceitos legais aplicáveis, não podendo, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar 
o pagamento, direta ou indiretamente, de qualquer valor, a quem quer que seja, com a 
finalidade de influenciar qualquer ato ou decisão, ou para assegurar qualquer vantagem 
indevida, ou direcionar negócios, e que violem o estabelecido na Lei Anticorrupção e demais 
legislação relacionada, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 
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13. FORO 
 
13.1 As partes do orgão gerenciador ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, com 
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
14. DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
14.1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
FORNECEDORA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da 
mesma. 
14.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua 
vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas 
mesmas especificações e condições a Ata de Registro de Preços. 
14.3 A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de 
vigência da ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do objeto, 
até a elaboração de um novo processo. 
14.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo 
disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á 
o dia do vencimento. 
14.5 A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época 
da emissão da nota de empenho pelo Departamento de Contabilidade do Município de CIDADE 
GAÚCHA. 
14.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal nº 14.133/21 e no 118/2012. 

 
Estando justas e fornecedoras, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as 
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
 
Cidade Gaúcha - PR, em 09 de julho de 2024. 

 
 

 
 

 
HENRIQUE DOMINGUES 

Prefeito Municipal 
Órgão Gerenciador 

 
 

 
ROZIMAR SPURIO GARCIA BRAVO 

Representante Legal 
Fornecedor 
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